
CÂMARA MUNICIPAL DE

I{OiJR }IRZRRE
Â cAsA DO POVO

CNPJ: 04.244.394/0001 -84

Puülieaeo ..rt datâ §,Pra
cnohalii úeâimo

PORTÀRrÀ N" L1 /2025

Eni4J-!\;oÀs- "Concedez FG - 3 a Serttidor
PtibTíco Concursado e da
otltras providências" .

V!s{c

Ma.rcos Vinicias Xevier de Cawalho, Presidente da

Câmara Municipal de Nova Nazaré, Estado de mato Grosso
no uso de suas atribuições legais conferldas pela LEI
orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder FG - 3, a servidora ÀJ.ine Gonçalves
Ferraz, brasileira, solteira, portadora do RG no '
71 g2o'to-7 ssP,/MT e cPF no. 036.119-391 - 41, Concursado
no Cargo de Contador da Câmara Municipal de Nova

Nazaré/MT, na qual desenvolve suas atividades a Frente
do Setor de Contábil da Câmara Municipal '

ARTÍGO 2"- EsLa portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia
O1 de fevereiro de 2025, revogando-se a Portaria
76 / 2022 .

presidência aos 11 dias do mês feverelroSala da
de 2025.

Publique -se
Dê-se ciência,

Registre-se e cumpra-se '

MARCOS VINICIUS XAVIER DE CARVALITO

PRESIDENTE

Rua Frei Arthur Agustine, s/no ' Centro ' Nova Nazarê - MT - Cep: 78638'000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail'com
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Art ío - Nomeaí a Senhora CATI APARECIOA GOIçALVEq insc,ita
no CPF sob o no 395.XXX.XXX-3,1, a ocupar o cargo em Comissào de GE.
REI{ÍE DEPARTAMET{TO DE CULTUR jü(o â S€cÍetaria de Educaçào

! CúllLría Íazendo jus a remuneíaÉo inerente ao cãrgo.

arl. 20 - Essa Portâria enlra em vigoí na data de sua publicaçâo,

i'. ÍJq.r1r(1o-se as disposições em clntrário.

Rcg slre-se, publique-se e cumpra-se.

. ; :r lJ le Nova Nazaré-MT. aos 1 1 de Fevereiro d€ 2025.

I,I .,II"/.! ITO MÂRTINS DELCOLLE

, .. , L MúítrCtPAL

CAMARA
PORTARIA NO 17/2025

,.,,, /G- j a SeÍvidor Público Concurcado e da outras provl-

,"' .,, . L) ' !,,,,1/u s xa yiel de Carvarho, Prgsldente da Câmara Sunlclpal
.r, rr. ,,j N,i.'.,í1, Eslado dê mato GÍo3ao no uro d0 suai rtrlbulçõ3r

'.] I I 
, ,, , ,". pela LEI orgánlca lúunlclPal o Roglmento lnttmo d.

PREFEITURA MUNICIPAL
..TERMO DE RESCISÀO CONTRATUAL UNILATERAL"

o Muhlcrpro oE NovA ttazÁRÉ, EsTAoO DE ÍtlATO GROSSO, Pes-

r!.r ,,,, .r,,-d ,lú JL cLlo publ,co n)uílicipal, com sede administÍativa à Aveni_

r.,.rl i!- ;\ r,.rú! rrJ 901 Centío. Nova NazaÍé - MT, deüdarnente ins(Ílta

ro (.r,i,J 0'i !4 202.2S0/0001-71, neste ato representado, na brma de

\!ir Lu ()rili:irrca. pelo PÍeÍeito lrlunicipal o SÍ. o Sr. REGINALDO MAR-

INS t,r r coLLÉ. bÍasileiío(a), portado(e) dâ cédula de ldenlidsde RG

'' l.ri .,. 5LSP/ÍVG, inscrito(a) no CPF no "'.843.93&*, residente e

r 'r ,r l.rJ., fit rua FeÍnando Nunes, s/no, setor sul , CEP 78.638{«) no

l,lLInc,pro de No!a Nazaré/MÍ c,enominado DISTRÂTANTE, íesolve rê3'

.Lr\l'í i,urrtr , st alrvaínente e unrlaleralmente o conlrâto íiffnado com a eíIF

;, j..] w. v oos RErs - ME, CNPJ rf ".454.1510001-56, localizada nâ

., ., l' rl,r,,' , s rr setoÍ AlvoÍaóa. RitreÍão Cascalheira_MÍ, representa_

,rrr r,ur wTLSON VTEIRA OOS RÉlS, portador do RG n'6-066 SSPÂ|T e

u t,F n' "'.798.321-". denoninada oISTRATAOA. mediante as s€guinles

i L. , ,., .olrdiÇôes'

,I , Â I'PlMIIRÀ - OA RESCISÂO CONTRÀTUALI

416 Assinado Digitalmente

vlço3 do consultoía o a3soago a mgngal do Esocialorlundo doPro-
c€!!o Admlnbtraüvo do ado3ào lunto ao munlciplo do Tesou.o/lrT.

1.2. A presenle rescisáo é motivada por alo administrativo e unilateíal, fun-
daÍnenlada nos termos do Artlgo 78. inciso Xll da Lei Federa, n.o 8.666/93,
sstlsfeita ainda a condiÇáo exigida pelo § 10 do Art. 79 do mesmo diploma
legal.

cLÂusuLA SEGUNOA- OAS D|SPOS|ÇÔES FtNA|S:

Z.í. A OISTRATANTE promoverá a partir desta data a anulaÉo tolal do

saldo restanle do empenho, bem como promover o pagaÍnenlo dos servr-

ços prestados até a presenle data, não sendo aplicada nenhuma mulla.

2.2, A rescisão unilateral é frmada em caráter iíÍevogável e irÍetratável,

obriggndo as paÍtes, seus herdeiros e sucessores.

2.23. Fica eleito o foro da Comarca de Agua Boa-MT para dirimir qualquer

dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste terrno.

E por assim estarem, assinam o presente lnstíumento, em 02 (duas) vias,

de igualteor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas

testemunhas abaixo, que a tudo assistkam.

Nova Nazaé-MT, 10 de fevererro de 2025.

OISTRATADA: W. V DOS REIS . ME

Testemunhas:

NOME:...

CPF:......

NOME:

. CPF:..

PREFEITURA MUNICIPAL
"TERiTO OE RESCISÃO CONÍRATUAL UNILATERAL"

o ituNlclPlo oE t{ova NAzaRÉ, EsrAoo oE iilaTo GRosso, pes-

soa juíldica de diÍeito público municipal, com sede administratíva à Aveni-

da Jorge Amado no 901, Centro, Nova Nazaré - MT, devidamente inscrita

no CNPJ n'. 04.202.280/000'1-7 t, neste ato representado. na forma de sua

Lei OÍgânica, pelo PÍeíeito Municipal o Sr. o Sr. REGINALDO MARTINS

DEL COLLE, bíasileiro(a), ponado(a) da Cédula de ldentidade RG n"

-189.'9. SESP/MG, inscíito(a) no CPF n" "'.843.93S". íe§idente e do-

miciliado na rua Fernando Nune§. s/no. setor sul , CEP 78.638{00 no Mu-

niclpio de Nova Nazaré/MT denominado OISTRÂTANTE, resolve Íescindar

administíalivamente e unilateralÍnente o contrato famado clm a empíesâ

wcARtsroN LUlz oE CARVALHO - ME, CNPJ tl. ".563.7-1000102.

estabelecida na rua São João no.355. BairÍo Jardim São Joâo, Barra do

GaÍçâs-MT, repÍesentada poí WCARISTON LUIZ DE CARVALHO. RG n"

"63.9'10 SSP/MT e CPF n" "'.005."'-53. denominada OISTRATAOA,

medianle as seguintes clâusula§ e coMiçõe§:

CLAUSULA PRIIITEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

1,1. Ficá rescindido admlnlstratlvamonte I unilateralmonlo o contráto

no 08612021 e tsrmo6 adlllvg3, que tinha por objeto alocação do sls'
tgmaa o prsstaçáo ds solvlço3 de consulloriâ administrâllva' conta-

bll, ílnanc.lra ê palÍlmonlaloíiundo doProc€sso Admlnlstratlvo no 068/

202í - Adesão nE 00/U2021.

1.2. A presente rescisão é motivada por ato administrativo e unilateÍal, tun-

damentada nos termos do Anigo 78, inciso xll da Lei Federal n." 8 666/93,

satisÍeita ainda a condiÇào exigida pelo § 10 do Art. 79 do mesmo diploma

legal.

cLAUSULA SEGUNDÂ - OAS OISPOSIçÔES FINAIS:

DE NOVÂ
MARTINS OEL COLLE

. DISTRATÂNTE

.. r r ,1r !úeí FG - 3, a soívldora Allno Oonçalvea Fomz, brasihira,
, r , i ,r,r üo IIG no. 179xxxr.1 SSPI Te CPFn'. 036.xxx.xxr -

n r, Ç r,,! Lrísa(lo no Cargo de Contador da Câmâra Munlcipal de Nova

r.ir,.,,r.rll ri.r (lual desenvolve suas atividades a FÍente do Setor Contá-

L,l Jn Crrraía lúunicipal.

ÁRÍIGO ?'- [sla ponariâ entíará em vigoÍ na data de sua púlicaçào. ís.
r'! rv sL!s cíerlos paÍa o dia 0'l de íeveÍeiro de 2025, Íevogandcse a
,,,it:.2a22.

Srl,r da prlrsidêncie aos '11 dias do mÔa ÍsverglÍo dg 2025.

R!Ur§líl,.Se e Cumpra-S9.

MARCOS VINICIUS XAVIER DE CARVALHO

PRESIOET{TÊ

Ji,,lrn!slÍativâmonto e unllatoÍalmonto o conlEto
, . .r .. r!r',,,§ .i!rtivos, qLre tinha por objeto aprô§tação dq 30Í'


